ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 29/07/2020.

Estabelece a retomada das atividades presenciais práticas, laboratoriais, dos estágios supervisionados curriculares e da orientação de trabalho de conclusão de curso em todas as Unidades Universitárias da Universidade Paranaense - UNIPAR. 
O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus - COVID-19, as diretrizes previstas no Parecer CNE/CP n.º 11/2020, todas as orientações do Ministério da Saúde, Organização Mundial de Saúde, Decretos Federais, Estaduais e Municipais e principalmente a legislação do Ministério da Educação e Cultura. 

Considerando o plano de resposta à COVID-19 das autoridades regionais e locais de saúde e às diretrizes e regras de biossegurança institucionais, o plano de contingência institucional a serem impostas para fins da retomada gradativa das atividades presenciais práticas e laboratoriais, além dos estágios supervisionados curriculares e da orientação de trabalhos de conclusão de curso - TCC já estabelecidos, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO

Art. 1.º 
Autoriza, em caráter excepcional, a retomada das atividades presenciais práticas e laboratoriais nas Unidades Universitárias da UNIPAR, devendo as mesmas seguir as restrições de capacidade, de horários e de faseamento, estabelecidos nos decretos municipais de autorização do retorno das atividades educacionais, onde a UNIPAR está instalada. 
§ 1.º 
Para retomada das atividades presenciais descritas poderão ser utilizados os dias de feriados, sábados, podendo o Calendário Acadêmico ser readequado, para atender a especificidade de cada Unidade Universitária, quanto ao seu plano de retorno estratégico de retomada de aulas práticas e laboratoriais, sem a obrigatoriedade do ano letivo encerrar junto com o ano civil;
§ 2.º 
A autorização é válida também para as atividades de estágios supervisionados curricular, atividades de pesquisa científica, e orientação de TCC, no entanto o cumprimento dos conteúdos teórico e atividades de defesa pública de trabalhos que caracterizem aglomeração continuarão sendo desenvolvidos por meio de atividades remotas síncronas.
Art. 2.º 
O plano de retomada de atividades presenciais de aulas práticas e laboratoriais dos cursos de graduação e pós-graduação inerente a essa retomada será organizada de forma gradual e segura, sem prejuízo das medidas de prevenção e combate à pandemia de COVID-19, e terá início em 03 de agosto de 2020, ou de acordo com as orientações dos decretos municipais de autorização do retorno das atividades educacionais.

Art. 3.º 
Cabe aos Diretores Gerais das Unidades Universitárias, com os respectivos Coordenadores de Cursos, ouvida os Comitês de Biossegurana e de Crise para as Ações relacionadas à Pandemia do Covid-19 - Coronavírus da UNIPAR, elaborar o plano de retorno estratégico de retomada de aulas práticas e laboratoriais.
I. 
o plano de retorno estratégico de retomada de atividades presenciais para aulas práticas e laboratoriais e deve conter no cronograma as fases de retomada, as atividades a serem desenvolvidas em cada etapa, identificando as responsabilidades por cada processo e o rodízio com alunos de todos as séries tendo acesso presencial em algum momento da semana. 

II.   
o plano de retorno estratégico de retomada de aulas práticas e laboratoriais deve ser encaminhado à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior para aprovação.
III. 
antes do retorno, a Direção de cada Unidade Universitária deve divulgar para toda a sua comunidade acadêmica e visitantes as políticas/protocolos implementados.
IV.  os Diretores Gerais das Unidades Universitárias devem informar imediatamente à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior Reitoria qualquer contratempo na execução destas instruções.

Art. 4.° 
Aos alunos em situação excepcional de risco epidemiológico decorrente da pandemia da Covid-19 deverá ser garantido o atendimento educacional adequado à sua condição em regime domiciliar.

Art. 5.° 
Os casos omissos devem ser resolvidos pela Reitoria, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES e os Comitês de Biossegurana e de Crise para as Ações relacionadas à Pandemia do Covid-19 - Coronavírus da UNIPAR.
Art. 6.°
Este Ato Executivo entra em vigor a partir de 30 de julho do corrente, revogadas as disposições em contrário. 
                  PUBLIQUE-SE. 
                   CUMPRA-SE. 
Umuarama - Paraná, 29 de julho de 2020.

CARLOS EDUARDO GARCIA
REITOR - UNIPAR
